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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A limpeza das faixas de gestão de combustível nas redes rodoviária e ferroviária é da

responsabilidade da Infraestruturas de Portugal (IP), empresa que está sob a tutela do Sr.

Ministro do Planeamento e das Infraestruturas.

É facilmente verificável que ao longo das Estradas Nacionais do Distrito de Évora não está a ser

cumprida a Lei. Esta é uma matéria que o PSD tem alertado o Governo desde há meses. Mais

precisamente desde julho do presente ano.

O corte da vegetação e limpeza das valetas junto às principais vias deve ser realizado de forma

constante.

Ainda recentemente (dia 3 de dezembro de 2018), através de uma iniciativa sustentada pelos

autarcas do PSD de Reguengos de Monsaraz, foi denunciada a situação crítica com que se

encontrava a EN 256. Felizmente que, logo a seguir a essa iniciativa, começaram a decorrer os

trabalhos de limpeza da referida EN.

A EN 380 (Évora - Alcáçovas) encontra-se em situação idêntica à que se encontrava

recentemente a EN 256. A falta de limpeza das bermas, devido à altura que a vegetação já

atinge, coloca em causa a visibilidade e segurança dos automobilistas.

A expetativa existente é de uma rápida intervenção de limpeza das faixas de gestão de

combustível da referida EN.

Assim, ao abrigo, das normas constitucionais e regimentais, solicita-se a V. Exa., que se digne a

obter junto do Ministro do Planeamento e das Infraestruturas, resposta às seguintes questões:

Para quando uma rápida intervenção de limpeza das faixas de gestão de combustível da EN

380?



Palácio de São Bento, 5 de dezembro de 2018

Deputado(a)s

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

EMÍDIO GUERREIRO(PSD)

PAULO RIOS DE OLIVEIRA(PSD)

JOEL SÁ(PSD)

FÁTIMA RAMOS(PSD)

MARGARIDA MANO(PSD)

BERTA CABRAL(PSD)

JOSÉ SILVANO(PSD)

ÁLVARO BATISTA(PSD)

ANA OLIVEIRA(PSD)

ANTÓNIO VENTURA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
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